
SITUAÇÃO SEM ESCALA
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(VII, ART. 62 DA LEI 16.402/16)

LOTAÇÃO = 34 PESSOAS

(COMÉRCIO DIVERSIFICADO DE ÂMBITO LOCAL)
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PROJ. PERG. DESC.

ESCALA 1:100
PLANTA TÉRREO 802.28
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PLANTA PERGOLADO
ESCALA 1:100

ÁREA DO CONJUNTO 

ÁREA DAS NERVURAS

 4.00 x 0.05 = 0.20 x 1 = 0.20

NERVURAS / CONJUNTO 

TOTAL NERVURAS = 1.76m2

4.00 x 3.64 = 14.56m2

   3.59 x 0.05 = 0.18 x 2 = 0.36

DETALHE PERGOLADO

1.76 / 14.56 x 100 = 12.09% < 15.00% 
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QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA DE URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA

ZONA DE USO: ZEU

PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA4

ÁREA DO TERRENO     E= NÃO ENCERRA ÁREA =     683,00m2

=       478,10m2

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA =               0,70

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA

=           0,6664TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZAÇÃO NO PROJETO

ÁREA DE OCUPAÇÃO NO PROJETO =      455,17m2

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA =               1,00

=               5,00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO  NO PROJETO

ÁREA COMPUTÁVEL EXCEDENTE AO CA BÁSICO

=           4,9461

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO =  3.378,21 m2

=  2.695,21 m2

=  2.695,21 m2- ÁREA COMPUTÁVEL OBJETO DE OUTORGA ONEROSA

NÚMERO MÍNIMO DE UNIDADES HABITACIONAIS =                  34

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS ADOTADO NO PROJETO =                  96

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (ART. 17 DO DEC. 59.885/2020) =  1.526,39 m2

=  4.904,60 m2

PORCENTAGEM DE ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 16.402) NA EDIFICAÇÃO =          31,12%

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS
ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL (ACi) =      455,17m2

Vri  = 16,00 x ACi

ÁREA DE COBERTURA VERDE (ACv)

=     7.282,72 L

Vrv  = 5,40 x ACv

=         0,00 m2

Vrm = Vri + Vrv

=           0,00 L

VOLUME ADOTADO EM PROJETO =     7.300,00 L

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL
VOLUME DE RESERVAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA CONSTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

(4.9461 x 683,00) / (5 x 20) = 33,78

ÁREA MÁXIMA DE TERRAÇO PERMITIDA =       34,15 m2683,00 x 0,05 

ÁREA MÁXIMA DE TERRAÇO NO PROJETO =       34,14 m2

ÁREA MÁXIMA DE LAZER PERMITIDO FORA DO TÉRREO =       288,00 m296 x 3m2 

ÁREA DE LAZER FORA DO TÉRREO NO PROJETO =       278,27 m2

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA =               0,25

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL =               0,37

COTA PARTE MÁXIMA DE TERRENO POR UNIDADE =                  20

ÁREA DESTINADA A FACHADA ATIVA UTILIZADA NO PROJETO

ÁREA MÁXIMA DE BENEFÍCIO (II, ART. 18 DO DEC. 59.885/2020) - FACHADA ATIVA

=     242,62 m2

=     341,50 m2

=       4.302,90 L

=     27.000,00 L

ÁREA MÁXIMA DO BENEFÍCIO (III, ART. 18 DO DEC. 59.885/2020)

ÁREA DESTINADA A nR DE 20% DA ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO

=     543,99 m2

=     542,86 m2

=     7.282,72 L

ÁREA DE LAZER DESCOBERTO EXIGIDO (2m2 / UNIDADES HMP) =      158,00 m2      79 x 2

ÁREA DE LAZER DESCOBERTO  NO PROJETO =       163,60 m2

ÁREA DE LAZER COBERTO EXIGIDO (0,50m2 / UNIDADE HMP) =        39,50 m279 x 0.50 

ÁREA DE LAZER COBERTO NO PROJETO =        297,61 m2

=         27,34 m2

=         24,39 m2

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS HMP  ADOTADAS NO PROJETO                                  

=                 17NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS R2V  ADOTADAS NO PROJETO                                  

=                 79

NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS TOTAIS ADOTADAS NO PROJETO                                  =                 96

NÚMERO DE UNIDADES ADAPTÁVEIS  PNE 3%  =                 03

2.311,87 - 242,62 - 542,86

=            41,68%

=               0,52

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA =     170,75 m2

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO =       99,61 m2

=            0,1458TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO

% DE REDUÇÃO DA TAXA DE PERMEABILIDADE                        (0,25 - 0,1458) / 0,25 =  0.4168  x  100

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL APÓS A REDUÇÃO DA TAXA                           0,37 x (1 + 0.4168)

NÚMERO DE UNIDADES NR1-3 =                 01

NÚMERO DE UNIDADES NR-12 =                 16

ÁREA COMPUTÁVEL MÁXIMA PERMITIDA =  3.415,00 m2

2.719,96 x 0,20

C. O PROJETO ATENDERÁ AS CONDIÇÕES DE AQUECIMENTO SOLAR DE FORMA A ATENDER NO MÍNIMO 40% (QUARENTA

DA CONTRIBUIÇÃO SOLAR E NOS TERMOS DO ITEM 3, ANEXO 1 - DISPOSIÇÕES TÉCNICA, DO DECRETO 57.776/17;

NOTAS:
A. O PROJETO ATENDE AS LEIS 16.050/14, 16.402/16, 16.642/17 E DECRETO 57.776/17, 57.521/16, 59.885/2020 E A 

B. SERÃO OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA PARA A 
EDIFICAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 16.642/17, DECRETO 57.776/17 E NBR 9050/20;

POR CENTO) DE TODA DEMANDA  ANUAL DE ENERGIA NECESSÁRIA DE ACORDO COM A METODOLOGIA  DE AVALIAÇÃO

D. O PROJETO ATENDERÁ VOLUME MÍNIMO DE RESERVATÓRIO DE RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E DE RESERVAÇÃO DE
CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL;

E. O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE ELEVADORES ESTABELECIDO NO ITEM 7 DA LEI 16.642/17;

F. O PROJETO ATENDE AOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 13.113/01 E ART. 2º DO DECRETO 41.788/02 QUANTO A NÃO 

G. O PROJETO ATENDERÁ A QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE
REDUZIDA;

H. ATENDIMENTO AS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME ITEM 8 DO 
ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR Nº 57.776/17;

I. ATENDIMENTO A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA CONFORME ITEM 8 DO 

J. ATENDIMENTO A QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I
 DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR Nº 57.776/17;

N. OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E
VENTILAÇÃO MECÂNICA;

O. O PROJETO ATENDERÁ O AFASTAMENTO MÍNIMO OU ÁREA LIVRE DESCOBERTA INTERNA ESTABELECIDO NO ITEM 5
ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17;

P. OS COMPARTIMENTOS ATENDERÃO O DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA TABELA - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DO ITEM 5,
ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DO DECRETO 57.776/17;

ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR Nº 57.776/17;

K. ATENDIMENTO A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
 CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR Nº 57.776/17;

L. ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs;

M. ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFOME ITEM 4 DO ANEXO I DISPOSIÇÕES
TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR Nº 57.776/17, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO CORRELATA:

Q. O AUTOR DO PROJETO E RESPONSÁVEL TÉCNICO ATESTAM A CONFORMIDADE DO PROJETO NO QUE DIZ RESPEITO
AOS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO EM RELAÇÃO AS DISPOSIÇÕES DO COE E LEGISLAÇÃO CORRELATA;

R.  OS USOS NR ATENDEM AOS QUADROS 4A E 4B DA LEI 16.402/17;

S.  TODOS OS VAZIOS DO PROJETO ESTÃO SENDO CONSIDERADO NO PAVIMENTO TÉRREO;

T.  O PROJETO ATENDE A PROPORÇÃO DE 3% DE UNIDADES ADAPTÁVEIS. SERÃO PROJETADAS 03 UNIDADES (3% X 96UH)

W. A EDIFICAÇÃO ATENDE A RESOLUÇÃO CAEHIS Nº 02/2018.

PORTARIA 221/SMUL-G/2017; 

U.  A EDIFICAÇÃO ATENDE A NORMA DE DESEMPENHO ABNT NBR 15.575;

V. A EDIFICAÇÃO ATENDE O INCISO II DO ITEM 2.C DO ANEXO I DO DECRETO 57.776/17;

UTILIZAÇÃO DE AMIANTO;

X. O PRESENTE PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021 E AS DIMENSÕES DAS ÁREAS TÉCNICAS

ESTÃO COMPATÍVEIS COM O MEMORIAL JUSTIFICATIVO DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS ASSINADO PELO(S)
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICOS (S);

Y. AS ÁREA TÉCNICAS SÃO SEM PERMANÊNCIA HUMANA, DESTINADAS SOMENTE À INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS;

Z. A EDIFICAÇÃO DE USO NÃO RESIDENCIAL nR1-12 PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA DEVERÁ ATENDER
A LEI FEDERAL 13.146/15  E DECRETO 9.296/18  QUANTO AO PERCENTUAL MÍNIMO DE DORMITÓRIOS ACESSÍVEIS;

E ESTAS UNIDADES ESTARÃO LOCALIZADAS DO 4º  AO 6º PAVIMENTO SEMPRE NO FINAL 4;

AA. A EDIFICAÇÃO ATENDE A QUANTIDADE DE SANITÁRIOS MAXÍMOS PREVISTA NO DECRETO 57.521/16. SERÁ PROJETADO

UM SANITÁRIO POR UH NAS UNIDADES HMP.

COBERTA DESCOBERTA
TIPO

TÉRREO

CARGA E DESCARGA 1 0

PAVIMENTO

A CONSTRUIR

COMPUTÁVEL 

NÃO COMPUTÁVEL
TOTAL

TOTAL

ÁREA COMUM

ÁTICO

3.378,21 2.311,87

QUADRO DE ÁREA CONSTRUÍDA

ÁREA TÉCNICA ÁREA LAZER

141,05 539,84 297,61 24,39

5.690,08

0,000,00 122,460,00

TÉRREO

0,00277,52 x 12 = 3.330,24 3.943,920,00

0,00 659,700,00

SUBSOLO

78,00 + 28,99 = 106,99 479,14

TERRAÇO

477,96

17,03 x 2 = 34,06

NR INCENTIVADO

542,86

0,00

0,00

261,68 x 2 = 523,36

19,50

FACHADA ATIVA

242,62

4º AO 15º PAVIMENTO

0,00 0,00 354,58

0,00 130,280,00

8,82

9,39 + 4,42 + 1,76 = 15,57

0,00

1º PAVIMENTO

2º AO 3º PAVIMENTO

0,00

0,00

47,97

0,00

34,14 x 12 = 409,68

34,14 x 2 = 68,28

0,00

0,00

0,00

122,46

17,00 x 12 = 204,00

17,00 x 2 = 34,00

130,28

29,58

19,52

0,00

0,00

0,00

0,00

19,34

278,27

0,00

0,00

0,00

0,00

242,62

0,00

ESTACIONAMENTO

27,75

0,00

0,00

0,00

0,00

27,75

0,00

SALIÊNCIAS

17,79

0,00

0,00

0,00

0,00

17,79

0,00

ÁREA COMPARTILHADA = 97.50m2

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL COMUM
USO COMPARTILHADO TÉRREO

ÁREA USO HMP/R2v - 80% = 78.00m2

ÁREA USO NR1-12 - 20% = 19.50m2

LEGENDA

HMP

HMP

HMP

HMP HMP

HMP

HMP

HMP

4º AO 6º PAVIMENTO
TORRE

HMP

HMP

HMP HMP

HMP

HMP

HMP

7º PAVIMENTO
TORRE

R2V

HMP

HMP

HMP HMP

HMP

HMP

R2V

8º AO 15º PAVIMENTO
TORRE

R2V

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL TÉCNICA

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL COMUM 

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL MOBILIÁRIO

E OBRAS COMPLEMENTARES

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL LAZER COBERTO

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL

FACHADA ATIVA - USO NR1-3

NR INCENTIVADO - USO NR1-12

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL ESTACIONAMENTO

SALIÊNCIA
ÁREA NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA COMUM USO COMPARTILHADO
RESIDENCIAL E NÃO RESIDENCIAL


